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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 037/2018 

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO,
em Sessão Administrativa realizada em 26/04/2018, sob a Presidência
de Sua Excelência o Senhor Desembargador WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO,
com a presença do Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, Sua Excelência o Senhor Procurador MÁRCIO ROBERTO DE
FREITAS EVANGELISTA, presentes Suas Excelências os Senhores
Desembargadores ANA MARIA FERREIRA MADRUGA, FRANCISCO DE ASSIS
CARVALHO E SILVA, PAULO MAIA FILHO, CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE,
UBIRATAN MOREIRA DELGADO, LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO e THIAGO DE
OLIVEIRA ANDRADE, resolveu, por unanimidade de votos,referendar o
despacho, por meio do qual Sua Excelência o Senhor Desembargador
Presidente deferiu "ao Desembargador EDVALDO DE ANDRADE, a alteração
dos 60 dias de férias, referentes ao exercício de 2017, para fruição
no intervalo de 17.04.2018 a 15.06.2018, de acordo com a LOMAN (Lei
Complementar nº 35, de 14.03.79), em seu art. 66, e no Título V,
Capítulo I, Seção I, art.168 e 171, do Regimento Interno deste
Tribunal".

VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno 
e de Coordenação Judiciária  

OBSERVAÇÕES: Ausências justificadas de Suas Excelências os Senhores
Desembargadores Eduardo Sergio de Almeida e Edvaldo de Andrade,
ambos em gozo de férias.

AS
SI

NA
DO

 E
LE

TR
ON

IC
AM

EN
TE

 P
EL

O 
SE

RV
ID

OR
 V

LA
DI

MI
R 

AZ
EV

ED
O 

DE
 M

EL
LO

 (
Le

i 
11

.4
19

/2
00

6)
 E

M 
27

/0
4/

20
18

 0
7:

44
:3

4 
(H

or
a 

Lo
ca

l)
 -

 A
ut

en
ti

ca
çã

o 
da

 A
ss

in
at

ur
a:

 A
49

D5
FE

32
D.

B5
CD

5F
81

8F
.4

FC
3F

A7
49

3.
8A

F8
82

03
AA

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt13.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1322100.2018.000.60120 Seq. 12 -  p. 1 de 1


